
INFORME 

ORIENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE
VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS ESCOLARES

CEARENSES

Informamos que para solicitação de validação de documentos
escolares ao Setor de Documentação Escolar da SEDUC, os

usuários deverão proceder da seguinte maneira:

1. Dirigir-se ao Protocolo da SEDUC e preencher requerimento anexando cópia dos
documentos civis (RG, CPF e comprovante de endereço), em conformidade com o
Parecer  Nº  2327/2021  –  ASJUR  e  os  documentos originais  a  serem  validados
(certificado e histórico escolar de conclusão do  Ensino Fundamental e/ou ensino
Médio);

2.  Pagar a taxa/DAE (e imprimir  comprovante)  em qualquer banco,  nos casos de
documentação de escola particular, em conformidade com a Lei Nº15.838, de 27 de
julho de 2015.

OBSERVAÇÕES: 
➢ Documentos emitidos por órgãos públicos terão este serviço gratuitamente.
➢ Documentos emitidos por escolas particulares, cujo acervo encontra-se sob
guarda da SEDUC também serão isentos de taxa.

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS. 
A PARTIR DE 35 DOCUMENTOS: O PRAZO É DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS
      (mediante apresentação do comprovante de pagamento, quando for o caso) 

MAIORES INFORMAÇÕES LIGAR PARA 3101.3948/3101.3892/3488.2930


